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COMISSÃO DE 
FINANÇAS, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 4 de agosto de 2022. 

Pastor Flávio de Castro Barbosa 
Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Rita do Sapucaí/MG 

PARECER SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 33A/2022, 

DE 15 DE JULHO DE 2022 

Relator Vereador Benedito Raimundo Ribeiro (Dito Pistola): 

Este projeto dispõe sobre o atendimento preferencial às pessoas com 
fibromialgia em estabelecimentos públicos e privados, no âmbito do Município de 
Santa Rita do Sapucaí. 

Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias de 
serviços públicos e estabelecimentos privados localizados no Município de Santa 
Rita do Sapucaí obrigados a conceder atendimento preferencial às pessoas 
portadoras de fibromialgia. O atendimento preferencial terá o mesmo tratamento 
daquele concedido às pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de 
colo e os obesos. A identificação dos portadores de fibromialgia se dará mediante a 
apresentação de carteira que comprove a condição do portador da enfermidade ou 
por meio de laudo ou atestado médico que comprove a condição. 

Essa iniciativa visa atender à demanda de parte da população que é 
acometida pela fibromialgia, doença crônica que causa imensas dores e transtornos 
aos pacientes. 

• 

• 
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Sou favorável à aprovação deste projeto. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

 

O VALE DA ELETRÔNICA 

  

    

    

Por se tratar de uma doença recém-descoberta, a comunidade médica ainda 
não conseguiu concluir quais são as causas. Entretanto, os portadores da 
enfermidade, em sua maioria mulheres, na faixa etária entre 30 a 55 anos, possuem 
maior sensibilidade à dor do que as pessoas não acometidas. Em decorrência disso, 
o cérebro de quem possui a doença passa a interpretar os estímulos à dor de forma 
exagerada, ativando o sistema nervoso por inteiro. Faz-se necessário disponibilizar 
atendimento prioritário aos portadores de Fibromialgia, a fim de minimizar o seu 

sofrimento. 

Por todos esses motivos, sou favorável à aprovação deste projeto. 

Benedito Raimundo Ribeiro (Dito Pistola) 
Relator 

Voto do Vogal ad hoc Vereador Reinaldo de Cássia Amaral (Galinho): 

Sou favorável à aprovação deste projeto. 

Reinaldo de Cássia Amaral (Galinho) 
Vogal ad hoc 

Voto do Presidente da Comissão 
Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho): 

A 	 no da Cunha (Longuinho) 
residente da Comissão 
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